
ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.« 02/2022

OBJETO

Técnicos
de Serviços

Contábil, em

Contratação Direta de Empresa para Prestação
Especializados em Assessoria e Consultoria

conformidade com o art. 25, inciso II c/c Art. 13, incisos II e III, ambos da
Lei 8.666/93 e Lei Federal n.° 14.039/2020, através da empresa ECOPLAN
CONTABILIDADE E SOFTWARES LTDA - ME, CNPJ: 05.905.065/0001-08.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inciso II c/c Art. 13, incisos II e III, ambos
da Lei 8.666/93 e Lei Federal n.° 14.039/2020.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Bonito de Santa
Fé- PB.

VALOR MENSAL: R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais)

VALOR GLOBAL: R$ 84.000,00 (Oitenta e Quatro Mil Reais)

Ratifico a decisão, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n.°
8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica,
determinando a convocação da empresa supramencionada para assinatura
do teirno do contrato, nos termos do art. 64, caput da Lei 8.666/93, como
também que se proceda às publicações exigidas legalmente.

Bonito de San.ta Fé - PB, 18 de janeiro de 2022.

Antonio Ik^Filho
- MFnTOrallS^CIONALantonío LU^WÍA filho

Prefeito Constitucional
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,PDblíque-se.
Cumprs-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 1)7 DE JANEIRO DE
2022.

ANTOfflO 41.1)0 4M)R4DE l)E SOUSA
Prefeito Consliluclonal

Publicado por:
Mateus Ribeiro Dantas

Códiyo IdeRCincador:47!tSB4BA

-O—

SECRETARIA MUNICIPAL DF. ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
PORTARIA

PORTARIA V 0071 2022
0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
BERNARDINO BATISTA, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, e em conformidade com a Lei Municipal n° 554/2017 c
suas alterações.

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal n" 554/2017
PEREIRA DA SILVA, para o cargo cm comissão de

1  ÜTOR DO DEPARTAMENTO DE URBANISMO lotado na
Secretaria dc Obras e Serviços Urbanos.
Art. 2". lista portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 DE JANEIRO DE
2022.

ANTONIOALDO ANDRADE DE SOUSA
Prefeito Constitucional

Publicadu por:
Mateus Ribeiro Dantas

Código ldentificador:EADDCOCA

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DF. LICITAÇÃO
/Wa,SO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N- 006/2022

A PMBV-P8. avisa que fani rcali/ar no dia 07 de fevereiro de 2022,
às 08h30, na sala da Comissão dc Licitação da Prefeitura Municipal
dc Boa Vista, situada na Rua Ro:n Jesu.s, 100 - Ccnii-o - Boa VisUi -
PB. Pregão Presenciai, objetivando a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
(INCI.UINDO DESPESAS COM CONDUTOR, COMBUSTÍVEL
F MANUTENÇÃO), PARA ATENDER AOS SERVIÇOS DE
TRANSPORTES NOS TRABAI.IIOS DESENVOLVIDOS PELA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DUR.ANTE O
EXERCÍCIO DE 2022, conforme detalhamento constante do Edital,
INFORMAÇÕES: Sala dc Reuniões da CPL, na Rua Esplanada Bom
Jesus, s/n, das OS ãs 12 horas. 83 3313-1100 ou
licitacaoboavisla@8mail.com. Edital: www.boavisia.pb.gov.br c
WA-W-tcc-pb.gov.br

Boa Vista - PB. 25 dc Janeiro dc 2022.

FERNANDO VIEIRA DE OLIVEIRA NETO
Pregoeiro Oficial

Publicadu por:
Kéziu Silmara Costa Farias

Código idcniincador:6CD96F2C

IO *
COMISSÃO PERMANENTE DF. J.IClTACÃCPOCcs^oWíO^f

ERRATA AO EDITAI. DF. LICITAÇÃO DO PltefâO«S n'.ICITAÇÃÜ
PRF.SENCTAL N* 0(15/2022

A PMBV, Estado da Paraíba, toma público para conhecimento de
quem possa interessar, que foi realizada correção no EDIT.AL do
PREGÃO PRESENCIAL K." Oü.5/2022, a.ssim como se segue:
Ondc.se Ic NO ITEM 7.1.4, Dü EDITAL:

"l») CÓPIA no ALVARÁ DF. FUNCIONAMENTO E
LOCAL1Z/\CaO concedido pela Prefeitura Municipal da Sede do
licitanle, exercício 2020, ou quando for o caso em vigor na data da
abertura;
c) CÓPIA DO ALVARÁ DE LICENÇA EXPEDIDO PELA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO ESTADO OU DO MUNICÍPIO
da empresa licitanle, exercício 2020, ou quando for o caso em vigor
na data da abertura"

Leia-sc:

"1») CÓPIA no ALVARÁ DF. FUNCIONAMENTO F.
LOCALIZAÇÃO concedido pela Prefeitura Municipal da Sede do
licilante. em vigor na data tia abertura;
c) CÓPIA DO ALVARÁ DE LICENÇA EXPEDIDO PELA
V1GILÂ.NCIA SANITÁRIA 1)0 ESTADO OU DO MUNICÍPIO
da empresa licitanle. cm vigor na data da abertura"

Boa Vista - PB. 25 de Janeiro dc 2022.

FERNANDO VIEIRA DF. OLIVEIRA NETO
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Idcntiricador:73jl6211

E.STADO DA PARAÍBA
__PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ

COMIS.SÀO PF.RMANF.NTE DF. LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DF. LICITAÇÃO N." Ü2/2022

OBJETO: Contratação Direta de Empresa para Prestação de Seniços
Técnicos Especializados em Asscssoria e Consultoria Contábil, em
conformidade com o ait. 25, inciso 11 c/c Art. 13, incisos II e III,
ambos da Lei 8.666/93 c Lei Federal n." 14.039/2020, através da
einpresa ECOPLAN CONTABILIDADE E SOFTWARES LTDA
-ME, CKPJ: 05.905.065/0001-08.

Fundamento LEGAL: art. 25, inci.su II c/c An, 13. incisos II c III,
ambos da Lei 8.666/93 c Lei Federal n." 14.039/2020.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Bonito
dc Santa Fé- PB.

VALOR MENSAL: RS 7.000,00 (Sete Mil Reais)

Valor GLOBAL: rs 84.0UO,00 (Oitenta e Quatro Mil Reais)

Ratifico a decisão, nos termos dos :irts. 25 e 26, da Lei Federal ti.°
8.666/93 c com base no parecer emitido pela Asscssoria Jurídica,
determinando a convocação da empresa supramencionada para
assinatura do termo do contrato, no.s lermos do art 64. capui da Lei
8.666(93. como também que se proceda às publicações exigidas
legalmente.

Bonito de Santa Fé-PB, 18 de Janeiro de 2022.

ANTÔNIO LUCENA FILHO
Prefeito Constitucional
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Publicado pur:
Francimagnp Fciiosa Pinto

Código Identincador:FDF54F03

COMISSÃO PF.RMANF.NTE DF, LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N." 04/2011

INEXIGÍBILinADF. DF LICITAÇÃO N." 02/2im

PARTES: PREFEITURA MUMCIPAI, DF BONITO DE
SANTA FÉ - PB, CNPJ; OS. RS2. 524 / 000! - fi5 c ECOPLAN
CONTABILIDADE E SOFTWARES LTDA - ME CNPJ
05.905.065/0001-08.

OBJETO; Contratação Direta de Empresa para Prestação de Serviços
Técnicos Especializados em Assessoria e Consultoria Contábil.

Fundamenlo LEGAL: an. 25, inciso II c/c An. i3. incisos II c III,
ambo.s da Lei 8.666/93 e Lei Federai n.° 14.039/2020.

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas relcrenic a
execução da prestação de serviços para atender o empeniiamcnto será
pago com recursos da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, em
cjia^onnidade com o art. 24, inciso XXVII da Lei 8.666/93 e
a  .çõcs posteriores, sendo que o pagamento scra efetuado através
da dotação orçamentária- 02.0511 Secretaria das
Finanças, Orçamentos e Controle das Despesas - 04 123 2002
2008 Manutenção das .Atividades da Secretaria dc Finanças,
Orçamentos e Controle dc Despesas; ELEMENTO DE DESPESA -
3390.39, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3390.35 99
Serviços de Consultoria.

valor MENSAL: RS 7.000,00 (Sele MII Reais)

Valor GLOBAL: rs 84.00Q,OQ (Ollenta e Quatro Mil Reais)

ATGÉNCIA: 19/0I/2022À 19/01/2023

DATA E ASSINATURA; Bonílo de Santa Fé - PB, 19 de Janeiro
de 2022, ANTONIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal c
Contratada.

Publicado pur:
Francimagna Fciiosa Pinto

Código ldcntific8dor:F212E9RI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
i  JCESSO ADMINISTRATIVO N° 086/2021 - JOÃO AUCY

FILHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 086/2021
Assunto: Pedido de Liccnça-prêmio
Requerente: João Aucy Filho

DECISÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Considerando, que o servidor João Aucy Filho, matricula n° 00185,
vem requerer a concessão de licença-prcmio pelo período de 90 dias.

Considerando, a grande quantidade de pedidos dc ]iccnça.s-prcmios.

Considerando, que a Administração Pública busca manter a
qualidade do serviço público e o interesse da coletividade.

RESOLVE:

Em harmonia com os termos da Advocacia Geral do Município, e a
Lei n 624/2012, INDEFIRO o pedido de Licença-prêmio pleiteado
para o momento, pelo o .servidor João Aucy Filho, matrícula n"
00185. ocupante do cargo de Agente Administrativo, já que a
Admiaiso-ação Pública vai conceder a.s licenças de acordo com a

urdem de requerimento, buscando sempre manter um eq^iliSflOEi
direitos requeridos c qualidade do serviço público. \

Gabinete dii Secretaria Municipal dc Administração e Coortl..-
Bonito dc Santa Fé, Estado da Paraíba, em 26 de janeiro de 2022.

FRA\CIMAfíNA FF.ITOSA PINTO
Sec- Mun. Adm. Coord. inleiino{a)
Pon. ii" 210/2021

Publicado por:
Antonio Furtado dc Figueiredo Neto
Código Identineador:17ADCE65

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 120/2017 - FRANCISCO

ANTtiMO FERNANDES DE SOUSA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° I2Ü/2017
Assunto: Pedido de Licença-prêmio
Requerente; Frandsco Antóülo Fernandes de Sousa

DECISÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Considerando, que o servidor Francisco Antônio Fernandes de
Sttusa. matricula n° 00620, vem requerer a concessão de licença-
prêmio pelo período de 90 dias.

Considerando, a grande quantidade dc pedidos de licenças-préinios.

Considerando, que a Admini.siração Pública basca manter a
qualidade do serviço público c o interesse da coletividade.

RESOLVE:

Em harmonia com os termos da Advocacia Geral do Município, e a
Lei n° 624/2012, INDEFIRO o pedido dc Liccnça-prêmio pleiteado
para o momento, pelo servidor Francisco Antônio Fernandes dc
Sousa, matricula n' 00620, ocupante do cargo dc Auxiliar de
Serviços Gerais, já que a Admiiii.stração Pública vai conceder a.s
licenças de acordo com a ordem de requerimento, buscando sempre
manter um equilíbrio entre direitos requeridos e qualidade do serviço
público.

Gabinete da Secretaria Municipal dc Administração e Coordenação
Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba, em 26 dc janeiro de 2022.

FRANCIMAGNA FEITOSA PINTO
Sec. Mun. Adm. Coord. InrErino(a)
Port. n" 210/2021

Publicado por:
Aninnio Furtado de Figueiredo Neto

Código Idcntiflcador:05Cl9977

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAI^Ú

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N"

DVOOÜÜÍ/2Ü22

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N"
DVUÜQUI/2Ü22

Nos lermos dos elementos constantes da respectiva Exposição dc
Motivos que instjui o proces.so e obseivado o parecei da As.sessoria
Jurídica, reCcfoiite a Dispensa dc Licitação n" DVOOOOl/2022, que
objetiva: Contratação de empresa ou profissional especializado em
apoio administrativo para prestação de serviços técnicos de
consultoria, assessoria e treinamentos para orientação e
acompmihamcnto dos Proccfisos Licitaiórios autuados pelo Município,
para cuiiiprimcnio das determinações da Constituição Federal, Lei de
Licitações, Contratos e demais instramcntos legais pertinentes, com
Fulcro no Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/202); RATIFICO o
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